
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 142/2025
 

Estima a receita e fixa a despesa do município 
de Santa Bárbara d’Oeste, para o exercício 
financeiro de 2.026, conforme especifica. 

Autoria: Vereador Alex Dantas

EMENDA IMPOSITIVA:

A utilização da dotação abaixo indicada será implementada impositivamente 
nos termos da Emenda à Lei Orgânica do Município de Santa Bárbara d’Oeste nº.31/2024.

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DOESTE

02.08.00 - AÇÕES SOCIAIS

02.08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0014.2.102 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.50.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

VALOR DA EMENDA: R$ 65.000,00

REPASSE PARA GUARDA MIRIM PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
Justificativa: A Guarda Mirim de Santa Bárbara d’Oeste desempenha papel fundamental na 
formação cidadã e profissional de adolescentes e jovens, contribuindo para a inserção 
produtiva no mercado de trabalho e para o desenvolvimento de valores como 
responsabilidade, disciplina e respeito. 
A destinação dos recursos para aquisição de um veículo visa oferecer melhores condições 
logísticas para o transporte de alunos, servidores e materiais utilizados nas atividades diárias 
da instituição, garantindo segurança, agilidade e eficiência nas ações formativas e 
operacionais. 
Trata-se de um investimento que reforça a política pública voltada à juventude e à inclusão 
social, fortalecendo a atuação da entidade que há décadas contribui de forma significativa 
para o futuro de muitos jovens barbarenses.

02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE

02.05.00 CULTURA E TURISMO

02.05.02 TURISMO

23.695.0031.2.127 EVENTOS MUNICIPAIS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

VALOR DA EMENDA: R$ 20.000,00

PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA FESTA COMUNITÁRIA DAS NAÇÕES 
Justificativa: A Festa Comunitária das Nações é um evento tradicional e de grande relevância 
cultural e social para Santa Bárbara d’Oeste, promovendo o encontro de diferentes culturas 
e comunidades que compõem o tecido social do município. 
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

Os recursos destinados para a locação de estruturas, como tendas, palcos, iluminação, som 
e demais equipamentos necessários, garantirão melhores condições para a realização do 
evento, proporcionando mais conforto e segurança aos participantes e visitantes. 
Além de seu valor cultural, a Festa das Nações tem forte impacto econômico, ao movimentar 
o comércio local e atrair turistas, valorizando a diversidade, o convívio e o sentimento de 
pertencimento à cidade. Assim, a emenda contribui diretamente para o fortalecimento da 
cultura, do turismo e da economia criativa de Santa Bárbara d’Oeste.

02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE

02.08.00 AÇÕES SOCIAIS

02.08.07 CONSELHO TUTELAR

08.244.0018.2.070 CONSELHO TUTELAR

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

VALOR DA EMENDA: R$ 20.280,71

COMPRA DE VEÍCULO E OUTROS EQUIPAMENTOS PARA USO DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES
Justificativa: O Conselho Tutelar é órgão essencial à proteção integral das crianças e 
adolescentes, com atribuições de atendimento a situações de risco, negligência, violência ou 
violação de direitos. 
A aquisição de um veículo específico para uso dos conselheiros é medida necessária para 
garantir maior agilidade, eficiência e segurança nas diligências e atendimentos externos 
realizados pela equipe. 
A aquisição para a instalação de aparelhos de ar-condicionado, para melhor qualidade e 
conforto nas atividades realizadas no conselho tutelar. 
Esse investimento possibilita resposta mais rápida às demandas emergenciais e aprimora as 
condições de trabalho daqueles que atuam na linha de frente da proteção infantojuvenil, 
assegurando, assim, a efetividade das políticas públicas voltadas à infância e juventude em 
Santa Bárbara d’Oeste.

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DOESTE

02.04.00 – URBANISMO E OBRAS

02.04.01 – OBRAS MUNICIPAIS

04.122.0053.2.085 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DE OBRAS

4.4.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO

VALOR DA EMENDA: R$ 16.000,00

PARA IMPLANTAÇÃO DE LOMBOFAIXA NA RUA DA AGRICULTURA, DEFRONTE AO 
Nº 720, LOTEAMENTO INDUSTRIAL
Justificativa: A implantação de lombo-faixa na Rua da Agricultura, em frente ao número 720, 
no Loteamento Industrial, é uma medida que visa melhorar a segurança viária em um trecho 
de intenso fluxo de veículos e pedestres. 
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

A via é utilizada diariamente por trabalhadores, moradores e alunos da região, o que torna 
imprescindível a adoção de dispositivos de redução de velocidade e travessia segura. 
A ação contribui para a prevenção de acidentes, para a conscientização dos motoristas e 
para a promoção de um trânsito mais seguro e humano, atendendo, assim, a um pedido 
antigo da comunidade local.

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DOESTE

02.04.00 – URBANISMO E OBRAS

02.04.01 – OBRAS MUNICIPAIS

04.122.0053.2.085 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DE OBRAS

4.4.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO

VALOR DA EMENDA: R$ 7.000,00

PARA IMPLANTAÇÃO DE LOMBADA NA AVENIDA JUSCELINO K. DE OLIVEIRA, 
DEFRONTE AO Nº 1.490, DISTRITO INDUSTRIAL
Justificativa: A presente emenda tem por finalidade destinar recursos para a implantação de 
uma lombada na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, em frente ao número 1.490, no 
Distrito Industrial. 
A medida busca atender uma demanda frequente de funcionários, empresários e moradores 
das imediações, que relatam excesso de velocidade de veículos e risco constante de 
acidentes. 
A instalação da lombada promoverá a redução da velocidade e o aumento da segurança de 
pedestres e condutores, tornando o tráfego mais organizado e seguro em uma região de 
grande movimento e relevância econômica para o município.

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DOESTE

02.03.00 - SAÚDE

02.03.06 – ATENÇÃO ESPECIALIZADA

10.302.0061.2.114 - CONTRATUALIZAÇÃO

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

VALOR DA EMENDA: R$ 128.280,72

PARA CIRURGIAS DE CATARATA
Justificativa: A destinação de recursos para cirurgias de catarata visa ampliar o acesso da 
população barbarense a procedimentos oftalmológicos de alta relevância para a saúde e 
qualidade de vida, reduzindo filas de espera e promovendo o bem-estar de pacientes com 
baixa visão. 
A catarata é uma das principais causas de perda visual reversível, e o acesso ao tratamento 
cirúrgico representa um ganho significativo na autonomia e na saúde das pessoas, 
principalmente idosos. 
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

Com a execução desta emenda, será possível realizar mutirões ou ampliar os serviços 
contratualizados pela Secretaria de Saúde, garantindo atendimento humanizado e eficiente. 
Trata-se de uma iniciativa com forte impacto social, que melhora a qualidade de vida da 
população e fortalece a rede de atenção à saúde visual no município.

CONTRATPARTIDA DAS DESTINAÇÕES

O crédito autorizado na emenda impositiva será coberto pela anulação parcial da seguinte 

dotação do orçamento de 2.026:

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DOESTE

02.01.00 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

02.01.03 - ENCARGOS GERAIS 

04.122.0076.2.135 EMENDAS IMPOSITIVAS

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

VALOR TOTAL DESTAS EMENDAS: R$ 256.561,43

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 01 de novembro de 2025.

                                         

Alex Dantas
-Vereador-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 12 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1H2907N8K287ED1C  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 1H29-07N8-K287-ED1C
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https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1H2907N8K287ED1C
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar
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